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Relatório 
Extensão da linha Cristo, no bairro Santo Afonso 

Foi realizada diligência na manhã do dia 10 de junho de 2020, a pedido da 

Ouvidora da ARMPF, na linha Cristo, especificamente no bairro Santo Afonso, a fim 

de verificar a possibilidade de extensão da linha dentro do bairro, conforme 

solicitado no processo E – 34/2020. A diligência teve o acompanhamento de 

preposto da concessionária. 

Verificamos a possibilidade de 03 (três) opções para uma possível extensão do 

itinerário, que deverá ser analisado pela concessionária, sendo as propostas 

apresentadas abaixo: 

Inicialmente apresentamos o itinerário atual realizado pela concessionária 

Transporto Transporte Coletivos, podemos verificar através da imagem abaixo que 

o Km do itinerário, desta linha, dentro do bairro, é de 1,6km. 

 
Imagem 01 (itinerário atual) 

A proposta 01 (imagem 02) apresenta a supressão do ponto, localizado após a 

rotatória, sendo esse itinerário sugerido pelo Sr. Arlei Flausino, fiscal da ARMPF, no 

momento da fiscalização, via telefone. A procedimento foi necessário devido a 

dificuldades na localização do traçado sugerido pelo mesmo, antes da realização da 

diligência. 
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Constatamos que o traçado proposto apresentou Km de 2,1km. 

 
Imagem 02 

Na proposta 02 (imagem 03) realizamos o traçado mantendo todos os pontos já 

existentes no itinerário, dentro do bairro, sendo acrescido um ponto no local 

solicitado pela requerente. Verificamos que o km do itinerário proposto foi de 2,2km. 

 
Imagem 03 
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A proposta 03 (imagem 04) apresenta um novo ponto próximo ao local solicitado 

pela requerente, cerca de 150m. Todos os pontos existentes no itinerário foram 

mantidos nesta proposta. Verificamos que o km do itinerário proposto foi de 2km. 

 
Imagem 04 

Considerando as quilometragens constatadas nesta diligência e os traçados 

apresentados, entendemos que a proposta 03 seja a mais apropriada a ser 

implantada. 

 

É o relatório. 

 

 

Porto Ferreira, 15 de junho de 2020. 

 

 

 

 

Wendel Ederson Marcelino Cremonezi 
Analista Regulador 
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